INDICAÇÃO Nº 
682
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno,  ao EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO, que determine aos orgãos competentes, que realizem  estudos no sentido de  liberação de recursos financeiros, destinados à construção de uma pista de skate, no município de MANDURI/SP.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente proposição, indicar ao chefe do Poder executivo, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providências quanto a viabilização de liberação de recursos financeiros que serão destinados à construção de uma pista de skate no referido município, que é a reinvidicação de jovens praticantes deste esporte,  que atualmente utilizam,  na maioria das vezes, as vias públicas para praticar referido esporte.

O município tem o privilégio de possuir uma área onde poderá concentrar vários tipos de atrações esportivas, bem como culturais, que chama-se FAPIMAN, que encontra-se ocioso servindo apenas para algumas pessoas realizarem atividades ilícitas, tais como uso de drogas, sexo, etc...

Ainda, convêm esclarecermos que a prática de esportes alternativos no município é muito pequeno, e com a construção da presente reivindicação, a cidade poderá tornar-se modelo na região, atraindo centenas de pessoas que no futuro próximo acabarão investindo na cidade. 

Ainda, como o esporte é muito praticado na região, diversas pessoas passam por momentos perigosos nas ruas da cidade, sendo que deparam com jovens tentando praticar o uso de seu Skate em plena via pública, colocando em risco a sua vida,  dos transeuntes, dos ciclistas, automóveis, ets.

Isto posto, notório que o município é carente neste setor, e numa forma inclusiva e preventiva, a opção do esporte é o melhor caminho para acolher esta parcela significativa da população do referido município, que encontra-se totalmente vulnerável.

Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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